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Câmara Municipal de Bacabeira

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N º
0 1 / 2 0 2 6 . P R O C E S S O  N °  0 5 / 2 0 2 6 .
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  01/2026.
Câmara Municipal de Bacabeira, inscrito no CNPJ sob
o  nº  01.611.394/0001-87,  -  CONTRATANTE  e  a
empresa  TCSOLUT  ASSESSORIA  E  SERVIÇOS,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  45.682.624/0001-74  –
CONTRATADA. BASE LEGAL: art. 74, inciso III, “c”,
da Lei 14.133/2021.OBJETO: contratação direta por

inexigibilidade de pessoa jurídica para Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços
técnicos  contínuos  de  Assessoria  em Comunicação
Institucional,  para  planejar,  produzir,  executar,
monitorar,  avaliar  e  divulgar  as  ações,  atividades,
projetos, sessões e atos administrativos e legislativos
da Câmara Municipal de Bacabeira – MA. DO VALOR
CONTRATADO (art. 92, V): R$ 96.000,00 (Noventa e
Seis Mil Reais), VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.CL DA
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  92,  VIII):
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal
FUNÇÃO:  01  Legislativa  SUBFUNÇÃO:  131  Ação
Legislativa PROGRAMA: 0001 Gestão e Modernização
Legislativa  FUNCIONAL:  01  031  0001  2002  0000
Manutenção Ativ. Administrativas e Legislativa do P.
Legislativo  ELEMENTO  DESPESA:  3.3.90.35.00  –
Serviços  de  Consultoria.  DATA  DA  ASSINATURA:
Bacabeira/MA, 12 de Janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS:
JOSÉ DE ARIMATHEA CARVALHO PIRES- Presidente
da Câmara  Municipal  e  TCSOLUT ASSESSORIA E
SERVIÇOS- Sr. Thiago Leandro da Costa dos Santos-
Proprietário

EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº CONTRATO
Nº 20.01/2025-  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
05/2025-  SLC/CMB.  Câmara  Municipal  de
BACABEIRA –  MA,   CNPJ  Nº  01.611.394/0001-87,
CONTRATANTE, e, THIAGO CASTRO – SOCIEDADE
I N D I V I D U A L  D E  A D V O C A C I A ,  C N P J  n º
26.711.335/0001-01 – CONTRATADA. BASE LEGAL:
L e i  n . º  1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .  D O  O B J E T O :  é  a
PRORROGAÇÃO  da  vigência  do  contrato  firmado
entre partes que consiste na Contratação de empresa
especializada  em  assessoria  e  consultoria  jurídica
para  a  Câmara  Municipal  de  Bacabeira/MA.   DO
VALOR: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
Vigência:  até 31 de dezembro de 2026. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  01
Câmara  Municipal  FUNÇÃO:  01  Legislativa
SUBFUNÇÃO:  131  Ação  Legislativa  PROGRAMA:
0001  Gestão  e  Modernização  Legis lat iva
FUNCIONAL: 01 031 0001 2002 0000 Manutenção



Página 2 Diário Oficial Volume 2, N°. 63/2026 Publicação: 15/01/2026

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.cmbacabeira.ma.gov.br/diariooficial/72 - Volume 2, N°.63/2026

Ativ. Administrativas e Legislativa do P. Legislativo
ELEMENTO DESPESA:  3.3.90.35.00  –  Serviços  de
C o n s u l t o r i a .  D A T A  D A  A S S I A N T U R A :
BACABEIRA/MA,  31  de  Dezembro  de  2025.
SIGNATÁRIOS:  JOSÉ  DE  ARIMATHEA  CARVALHO
PIRES-CONTRATANTE  e  THIAGO  CASTRO  –
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-Thiago de
Sousa Castro-CONTRATADA 

E X T R A T O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  P A R A
CONTRATAÇÃO  DIRETA.(Art.  72,  VIII,  LEI
FEDERAL 14.133/21).Processo Administrativo nº
05/2026-SLC/CMB.Inexigibilidade  de  Licitação  nº
01/2026.Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos
contínuos  de  Assessoria  em  Comunicação
Institucional,  para  planejar,  produzir,  executar,
monitorar,  avaliar  e  divulgar  as  ações,  atividades,
projetos, sessões e atos administrativos e legislativos
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  B a c a b e i r a  –
MA.CONSIDERANDO  os  documentos  habilitatórios
apresentados,  bem  como  proposta,  com  a
especificação  do  objeto  pretendido,  nos  termos  do
i n c i s o  I I I ,  a r t .  7 4 ,  a l í n e a  c ,  d a  L e i
14.133/2021;CONSIDERANDO  que  houve  parecer
jurídico favorável a contratação direta, conforme art.
53. da Lei 14.133/2021;CONSIDERANDO que na fase
interna do procedimento foi juntado nota fiscal que
comprovam o valor  ofertado compatível  com outra
prestação  de  serviços  de  assessoramento  similar,
emitida para outro ente, mantendo assim o valor de
mercado  ofertado  pela  empresa;  AUTORIZO  a
Inexigibilidade Nº  01/2026,  nos  termos  do  art.  74
inciso  III,  alínea  c,  da  Lei  14.133/2021,  conforme
Processo Administrativo nº 05/2026-SLC/CMA, cujo a
contratação  deverá  ser  celebrada  com  a  empresa
TCSOLUT ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
45.682.624/0001-74 e.  A contratação será no valor
global de 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais), em
c o n f o r m i d a d e  c o m  o  q u e  p r e v ê  a  L e i
14.133/2021.Bacabeira/MA,  12  de  Janeiro  de
2026.JOSÉ  DE  ARIMATHEA  CARVALHO  PIRES-
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Bacabeira/MA.
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